
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30,330. DE 3 I DE AGOSTO DE 2O2I '

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIQ DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO ÞE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI No 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE2o20, ART, 4", $ $ l" E 2"'

coNSIDER¡,NDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CNÉPTTO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

elruleÇÃo on ooreçÄO, PARA C9BEK¡URA DE DESPESA COM ¡QUISIÇÄo DE NoTEBooK

PARA CADASTRO ÚNICO. RECURSO FEDERAL IGD-BF, CONV I 24'

REF. SOLICITAÇÃO 1.239 - UNID. GESTÃO DEASSISTÊNCIAE DESENvoLV. S9CIAL

PEDIDO REQUISIÇÃO 768,743 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. l. - FICA ABERT9 No 9RÇAMENTo Do MI.INICÍPIO, UM CRIíDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ s,090,86 (CINCO MIL E NOVENTA REAIS E OITENTA E SEIS

CENTAVOS) NA(S) DOrAÇÄO(ÖES):

15.0I.08.244.0I99.2080 GESTAO DAADMINISTRACÃO DO SUAS

4.4.90,52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5 I 14 MDS/PROG.BOLSA FAMÍLIA/CADASTRO úINICO PROG.SOCIAIS

R$ 5.090,86

TOTAL....R$ 5.090,86

ART. 2' - A 69BERTURA Do cRÉDrro DE euE TRATA o ART. 1" FAR-SE-Á coM o(s)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAçÃ,o plncr¡L DA(s) sEcurNTE(s) DorAÇ.Ã,o(ÕEs) Do oRçAMENTO

VIGENTE:

I 5.01.08.244.01 99.2080

3.3.90.39.00
5ll4

s.090.86

TOTAL....R$ 5.090,86

GESTA,O DAADMINISTRACÃO DO SUAS

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

MDS/PROG,BOLSA FAMÍLIA/CADASTRO (XICO PROG'SOCIAIS

R$

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÃO.
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MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LUIZ ARANTES MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GESTORDA DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA LTNIDADE GESTÂ.O DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) TRINTA E UM MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

EUM. clfiFr..'Æ
GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA TJNIDADE DA CASA CIVIL
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